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O Centro Educacional de Mai-
riporã foi palco do 1° Fes-
tival de Música Religiosa 
da cidade. O evento acon-

teceu no último domingo e contou 
com 17 inscrições para a categoria 
Música Autoral e 2 para a categoria 
Música Cover.

Prefeitura realiza 1º Festival de 
Música Religiosa de Mairiporã

O projeto é uma realização da 
Prefeitura, por meio do Departa-
mento de Cultura, e teve como 
principal objetivo valorizar os ta-
lentos musicais dentro das diver-
sas denominações religiosas, além 
de estimular a criação de grupos e 
promover o intercâmbio cultural 

entre os participantes.
Os três primeiros colocados re-

ceberam premiações em dinhei-
ro, totalizando R$ 3.500,00. O 1° 
lugar na categoria Música Auto-
ral, foi para o Ministério NSD, com 
premiação de R$ 2.000,00. Já o 2° 
lugar, também na categoria Músi-

ca Autoral, foi para o Grupo Perpe-
tua, com prêmio de R$ 1.000,00. 
E o 3° lugar foi para Daniel Oliver, 
premiação de R$ 500,00.

Na categoria Música Cover, o 
troféu de 1° lugar � cou com Sabri-
na Seleguim, e o 2° Lugar com Da-
niele de Oliveira.
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Mu-
nicipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. Circula 
semanalmente, podendo haver edições extras. Edição imprensa aos sábados, com 
distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem reti-
rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836
E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

Departamento de Materiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência 005/2019, Processo 11.144/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obras 
de Drenagem e Pavimentação de vias do Município de Mairiporã, sendo na Rua Canadá (Trecho 02) e Rua Estados Unidos (Trecho 01), Bairro Jardim 
Tercasa, Jundiaizinho, Distrito Terra Preta; e na Rua Benedito Pereira dos Santos (Trecho 01), Rua Rosália Bellizieri de Paula (Trecho 01), Estrada Municipal 
Michele Petri (Trecho 01), Bairro Jardim da Lagoa, Distrito Terra Preta, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
do Município de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09h00 do dia 07 de Outubro de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, 
situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 108/2019 na integra poderá ser obtido 
a partir do dia 04/09/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através 
do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência 006/2019, Processo 11.320/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obras de 
Drenagem e Pavimentação de vias do Município de Mairiporã, sendo na Estrada Vereador Mario Romero (Trecho 01), Bairro Pirucaia, destinados a atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços do Município de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 14h00 do dia 07 de Outubro de 2019, 
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, 
Mairiporã/SP. O edital 109/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 04/09/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo 
site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni 
Furquim, Autoridade Competente.

Recursos Humanos

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ZELANDIA MARIA COSTA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 117º

ROSANA APARECIDA MONTEOLIVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 119º

GABRIELA SANTOS PINHEIRO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 122º

ANTONIETA BRANDÃO LISBOA DE MATOS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 123º

MAYRA LUNA DA SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 124º

CAROLINE LOPES RIBEIRO DOS SANTOS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 129º

MICHELLE SAMANTHA DE FREITAS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 132º

EULÁLIA JESUS DA PAIXÃO SOUZA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 134º

KAREN CRISTINA SENE PASSOS DE ANDRADE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 138º

JACQUELINE DA CONCEIÇÃO MARTIS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 141º

PAULA DE JESUS RIBEIRO PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 43º

VANESSA FELIX ONAGA VIANA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 44º

Mairiporã, 02 de setembro de 2019

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

EDINEIDE MARIA DE MAGALHÃES ASSISTENTE SOCIAL 16º

Mairiporã, 03 de setembro de 2019

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

THAIS MARQUES LOPEZ RIVERA ENFERMEIRO 16º

LILIANE DE JESUS D. P. LOPES FISIOTERAPEUTA 4º

MICHELLE LITWINOW CRUZ MARTINS FARMACÊUTICO 7º

Mairiporã, 02 de setembro de 2019

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019

O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Mairiporã torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é (são) 
considerado(s) desistente(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal da convocação.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ANDRÉ VALENTE BAETAS MÉDICO ESF 3º

Mairiporã, 02 de setembro de 2019

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) as exigências legais do edital do certame para assumir a vaga.

NOME NIVEL NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

PEDRO LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 13º

MARIA ELVIRA DIAS LEITE MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 15º

FERNANDA LYRA DE JESUS MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 16º

GABRIEL MARTINELLI FERNANDES MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 17º

LUCAS RIBEIRO ALVES MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 19º

BIANCA VITORIA DA SILVA VIEIRA MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 21º

MARILIA PIRES MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO TARDE 15º

FERNANDO CAMPALLE GUERRA JUNIOR MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO TARDE 16º

VITORIA SADI BARBOSA MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO TARDE 19º

RIAN SAMUEL PRADO MESSIAS MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO TARDE 27º

ENZO CESAR ROCHA PEDROZO MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO TARDE 30º

MARIA ROBERTA SANTOS ANTUNES MÉDIO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO TARDE 31º

REBECA MARIA PONTES E SILVA SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO E AFINS 3º

LETICIA DE ARRUDA VITORINO SUPERIOR ENGENHARIA AMBIENTAL 1º

LARISSA PAGANI GOMES SUPERIOR FARMÁCIA 1º

YASMIN SANTOS DE OLIVEIRA SUPERIOR NUTRIÇÃO 2º

VANESSA SANTOS DE JESUS SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 24º

BRUNA ROBERTA DOS SANTOS OLIVEIRA SUPERIOR PSICOLOGIA 1º

ERIVAN BARBOSA DE MATOS SUPERIOR PSICOLOGIA 6º

BEATRIZ FERNANDES CAMPOS SUPERIOR PSICOLOGIA 7º

Mairiporã, 02 de setembro de 2019

Administração

DECRETO Nº 8.785, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I e IV do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 
2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 744.420,00 (setecentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e vinte reais), conforme programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – excesso de arrecadação do recurso AS.HOSP. E HOSP. - MEDIA E ALTA COMPL. – M.A.C, nos termos do Art. 43 § 1°, II, da Lei 4.320/64, no exercício 
de 2018, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).
II - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 414.420,00 (quatrocentos e quatorze mil 
quatrocentos e vinte reais) constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                     
Palácio Tibiriçá, em 30 de agosto de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS  FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda  Diretora Administrativa

Ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO DO DECRETO N° 8.785/2019 

 
 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1022| 01  | 03787 | OBRAS DE IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA URBANA    |            5.000,00 | 
| 02.02.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 2201| 01  | 03792 | OPERACAO E MANUTENCAO DA DEFESA CIVIL            |           28.108,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           14.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |            5.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7004 - 2198| 01  | 03896 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |            1.500,00 | 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 126 7004 - 2198| 01  | 03897 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |            2.812,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7004 - 2199| 01  | 03901 | SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADAO POR MEIOS ELET |           17.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04056 | EVENTOS CULTURAIS                                |          120.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 01  | 04106 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |          110.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 05  | 04108 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |          330.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 04771 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           95.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          744.420,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          222.420,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03820 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |           10.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03865 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2040| 01  | 04239 | ASSISTENCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL              |           65.000,00 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04747 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           95.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          414.420,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

DECRETO Nº 8.786, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.019.

Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 3.828, de 20 de maio de 2.019, que dispõe sobre o Programa Rede de Proteção à Mãe Mairiporanense. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.828, de 20 de maio de 2.019, DECRETA:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta e estabelece requisitos e procedimentos mínimos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Mairiporã, para adesão 
ao Programa Rede de Proteção à Mãe Mairiporanense.
Art. 2º Fica assegurado à gestante residente no município de Mairiporã:
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I - Acolhimento e inclusão no Programa nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS;
II - Orientação Social e pertinentes a participação da gestante no Programa;
III - Acesso às consultas e exames de pré-natal preconizado pelo SUS.

Art. 3° Para os efeitos deste decreto, considera-se benefícios:
I - Curso Formativo da Mãe Protetora;
II - Kit-enxoval; 
 II I- Vale transporte. 
 Parágrafo único. No que tange ao I do caput, não exclui a responsabilidade do trabalho técnico da saúde. 

Dos Critérios para participação
  Art. 4º. São critérios para participação: 
 I - Residir no município de Mairiporã;
 II - Estar inserida no Sistema de Saúde do município;
 III – Possuir Cadastro Único e Realizar Pré-Natal.
   Art. 5º Fica estabelecido o prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste decreto para início das ações de inclusão e acompanhamento das gestantes 
no programa nas Unidades Básicas de Saúde e Assistência Social.

  PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO E CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DO PROGRAMA
Do Curso

Art. 6º O curso compreende a discussão de temas pertinentes a saúde da mulher, ao período gestacional e aos direitos da gestante e do bebê, realizado 
através de dinâmica de grupo por profi ssionais da Assistência Social e Saúde, visando o fortalecimento de vínculos familiares, principalmente entre mãe, 
pai e fi lho, envolvendo também outros membros da família. 

Do Vale Transporte
Art. 7º Para receber o auxílio transporte, a gestante deverá comprovar residência no município de Mairiporã e necessidade de deslocamento por meio de 
transporte público municipal para realização de consultas, exames e curso formativo.
I - A gestante receberá um cartão Giro, cujos créditos serão liberados de forma fracionada conforme a necessidade de comparecimento em consultas 
médica, realização de exames e  frequência nos cursos formativos. O benefício se estenderá até o bebê completar 60 (sessenta) dias;
II - O benefício é de direito pessoal e intransferível;
III - A visitação à maternidade será realizada por meio de transporte próprio da Secretaria de Saúde designado para Programa.

  Do Kit-Enxoval
Art. 8º Da distribuição dos kits: 
I - A entrega ocorrerá mensalmente durante os cursos formativos do Programa;
II - As equipes de Saúde e Assistência Social deverão registrar a realização dos exames e cursos formativos para concessão dos benefícios;
III - O kit-enxoval será entregue apenas para  gestantes  em idade gestacional entre 38 e 40 semanas. 
IV - As anotações na carteirinha do Programa da gestante deverá conter o nome e a assinatura de responsável.

Art. 9º A entrega dos kits poderá ser feita a terceiros, desde que:
I - a pessoa apresente a carteirinha de pré - natal da gestante;
II - Comprove vínculo afetivo ou consanguíneo com a gestante;
III - Apresente justifi cativa para a ausência.

Art. 10. Caso a gestante perca a consulta prevista ou não tenha realizado o Pré-natal- de acordo com as exigências relativas ao Art. 5º da Lei Municipal nº. 
3.828, de 20 de maio de 2019, poderá recebê-lo posteriormente, desde que apresente justifi cativa médica e validadação das equipes do Programa, com 
entrega até a primeira consulta do puerpério.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONILIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ELIZABETE MARIA DOS SANTOS AIACYDA  GRAZIELLE CRISTINA DOS SANTOS BERTOLINI
 Secretária Municipal de Desenvolvimento Social  Secretária Municipal de Saúde 

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

ERRATA

Informamos que no Decreto nº 8.784, de 27 de agosto de 2019,  publicado na Edição nº 840 do Jornal Imprensa Ofi cial do Município, do dia 31 de agosto 
de 2019, informamos que por lapso não constou o artigo 3º, conforme segue:
Leia-se:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 LEI 3.850, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.019

Dispõe sobre denominação de Rua Arthur Zampieri uma via pública localizada no Bairro Corumbá, neste município.
(Projeto de Lei nº 248/2019 – autoria do Nobre Vereador Carlos Augusto Forti)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de “Rua Arthur Zampieri” a via pública localizada no Bairro Corumbá, Município e Comarca de Mairiporã, a qual tem a descrição 
e confrontação abaixo.
Parágrafo único. A via pública inicia-se na Estrada Jonas Siaulys, UTM E: 339759.57 N: 7428061.93, fi nalizando em uma extensão de aproximadamente 300 
m de comprimento UTM E: 340031.39 N: 7427920.87, com 5,30 m de largura, confrontando ao lado direito com o loteamento de propriedade de Anfrava 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e ao lado esquerdo, com remanescente de lotes do Bairro Corumbá.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descrito, o abaixo-assinado com a concordância dos moradores, bem como o curriculum vitae e a certidão de 
óbito do homenageado fi cam fazendo partes integrantes do presente projeto.

Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 02 de setembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.851, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.019

Dispõe sobre denominação de Travessa José da Silva Maia a atual Travessa Dois, localizada no loteamento Jardim Henrique 
Martins, neste município.  
(Projeto de Lei nº 233/2019 – autoria do Nobre Vereador Antonio Aparecido Barbosa da Silva)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Travessa José da Silva Maia a atual Travessa Dois, localizada no Loteamento Jardim Henrique Martins, delimitada por um 
polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice um, assinalado em planta anexa como segue.
Parágrafo único. Do vértice um segue até o vértice dois, na extensão de 69,158 metros, confrontando com os lotes 10, 11, 12 e 13 da quadra “F”; do 
vértice dois segue até o vértice três, na extensão de 2,566 metros, confrontando com a Rua Aparecida Tereza Machado. Do vértice três segue até o vértice 
quatro, na extensão de 68,832 metros, confrontando com os lotes 01, 13 e 14 da quadra “G”. Finalmente, do vértice quatro segue até o vértice um (início 
da descrição), na extensão de 2,921 metros, confrontando com a Rua Irmã Joana, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 
188,281 metros quadrados.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, a certidão de óbito e o curriculum vitae do homenageado, bem como o abaixo-assinado dos moradores 
fi cam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 02 de setembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

 LEI Nº 3.852, DE 02 DE SETEMBRO, DE 2.019

Dispõe sobre denominação de Alameda das Ilhas Havaianas a atual Alameda Camélias, localizada no Loteamento Jardins de 
Mairiporã I, Bairro Rio Abaixo, neste município.
(Projeto de Lei nº 249/2019 – autoria do Nobre Vereador Chinão Ruiz)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Alameda das Ilhas Havaianas a atual Alameda Camélias, localizada no Loteamento Jardins de Mairiporã I, Bairro Rio Abaixo, 
nesta cidade e Comarca de Mairiporã – SP., a qual tem a descrição e confrontações abaixo.
Parágrafo único. Inicia-se na Rua Azaleia, tem aproximadamente 570m de comprimento por 5,30 de largura, com as coordenadas UTM E: 332214.01 N: 
7419964.84, confrontando com as Quadras F, G e H deste loteamento.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo e o abaixo-assinado dos moradores fi cam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 02 de setembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.853, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.019

Dispõe sobre denominação de Travessa Brinco da Princesa a atual Travessa Três, localizada no loteamento Jardim Henrique 
Martins, neste município.  
(Projeto de Lei nº 234/2019 – autoria do Nobre Vereador Antonio Aparecido Barbosa da Silva)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Travessa Brinco da Princesa a atual Travessa Três, localizada no Loteamento Jardim Henrique Martins, delimitada por um 
polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice um, assinalado em planta anexa como segue.
Parágrafo único. Do vértice um segue até o vértice dois, na extensão de 2,435 metros, confrontando com a Rua Siguemi Aiacyda. Do vértice dois segue 
até o vértice três, na extensão de 63,314 metros, confrontando com os lotes 01 e 51 da quadra “I”. Do vértice três segue até o vértice quatro, na extensão 
de 3,138 metros, confrontando com a Rua Vicente de Paula Daniel. Finalmente, do vértice quatro segue até o vértice um (início da descrição), na extensão 
de 61,513 metros, confrontando com os lotes 23 e 24 da quadra “H”, fechando assim o polígono descrito, abrangendo uma área de 130,360 metros.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo e o abaixo-assinado dos moradores fi cam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 02 de setembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.854, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.019

Dispõe sobre denominação de Travessa Magnólia a atual Travessa Quatro, localizada no loteamento Jardim Henrique Martins, 
neste município.  
(Projeto de Lei nº 235/2019 – autoria do Nobre Vereador Antonio Aparecido Barbosa da Silva)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Travessa Magnólia a atual Travessa Quatro, localizada no Loteamento Jardim Henrique Martins, delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice um, assinalado em planta anexa como segue.
Parágrafo único. Do vértice um segue até o vértice dois, na extensão de 3,133 metros, confrontando com o Jardim Odorico. Do vértice dois segue até o 
vértice três, na extensão de 30,375 metros, confrontando com o lote 01 da quadra “L”. Do vértice três segue até o vértice quatro, na extensão de 2,730 
metros, confrontado com a Rua Siguemi Aiacyda. Finalmente, do vértice quatro segue até o vértice um (início da descrição), na extensão de 30,725 metros, 
confrontando com o lote 17 da quadra “K”, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 89,156 metros quadrados.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo e o abaixo-assinado dos moradores fi cam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 02 de setembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa
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